
,c\
.,'c

Or

/*ooE t

f eac,
.", "t0

EsÍÂDo DÂ pARÂÍBA

*..._ lll.5illl.ffi l§1ii1,3.,11f;".i,ffi,§.,,*,,,*
TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBIETO
1'1' constitui objeto do prêsente Tenmo de Referência a pretensa: contratação de uma emp.esaespecializada no.amo de construç-ão civil, pana 

"rpn"iiiãu por menor preço global: construção de quadracoberta com vestiários e pa1co, localizaáa no r-ot."r.nio- cia"ae Atta, no Íilunicípio de Duas Estradas _PB, referente ao convênio n" s44/2o2L do Governo do rstaJo da paraíbâ.

2.O. ]USÍIFICATIVA
2.1. Para a contratação;
2'1'1' Â contratação acina de-scrita, que será processada nos termos deste instruoento, especificaçõestécnicas .e informaçôes cofiplenentares qra o ..rnp.nha,, quando for o caso, justifica-se: pelanecessidade da devida efetivação 

-de 
obra para suprir demanda especÍfica - contratação de uma e presàespecial'izada no ramo de construção '1vil, para empreitada por menor preço global: construção de quadracoberta- coÍr vestiários e palco, tocalizaáa no Loteamento cidade Alta, 

"ã 
u-r"l.lpi, aã Duas Estradas -PB, referente âo convênio n" 544/2021 do Governo do Estado da paraÍba -, considerada oportuna eimprescindiveL, bem como relevante medida de interesse público; e aináa, pela necêssidade dedesenvolvimento de ações continüadas para a pnomoção de atividades pertinentes, visando à maxinizaçãodos recursos en relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e netas dêfinidas nasferramentas de planejamento aprovadas.

3. O. DÂ OBRA
3.1. As características e espêcificãções do objeto da referida contratação são:

c(brco DrscRrntÍ{Âçlo r roÂDE1 oBRA: constrüção de quâdra coberta co vestiáaios e palco, rocarizadà noEnpreitâdà
Loteaneoto cidade altâ, no unicipio de ouas Estradas - pB, referênte ao convênio por. menor
no 54412O27 do Governo do Estado da paraíba. preço

gIobaI

QUrfiTrÍ)ÂDE
1

3.2. Quando da apresentação da proposta pelo licitante, que deverá ser elaborada êm consonância com as
características e especificações da presente contratação, poderá ser exigido que vênha devidamente
acompanhada de:
3.2.1. Planilha de quantitativos de preços;
3.2.2. Cronogranâ fÍsico-financeiro compatiyel con o prazo de execução do referido objetoj e
3.2.3. composição de custos Unitários correspondente, inclusive, o detalhamento da composição de Lucros
e Despesas Indiretas e dos respectivos percentuais praticados.

4.O. DO TRATÂIIEI{TO DIFÊREiTIAID PARA I.IE,/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratanento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresãs de Pequeno Porte, nos ternos das disposiçôes contidas nos
Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ne !2)/2906, visto estaren presentes, isolada ou slmultaneamente, as
situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploíE legal.
4.2. A participação no certâme, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
l,licroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos temps da legislação vigente.

5.O. DAS OBRIGAçôES Íx) COÍTiATAIITE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivanente realizado, de acordo con as
cláusulas do nespectivo contrato ou outros instrunentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade en€ontrada quanto à qualidade dos produtos ou
senviços, exercendo a nais amplã e conpleta fiscalização, o que não exime o contratado de suas
.esponsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0. DAS OBRIGAçõES Íx) CO{TRÂTAIX)
6.1. Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e coí profiissos assumidos, a qualquer título,

6.2. substitulr, arcando coít as despesas decorrentes, os nateriais ou serviços que
defeitos, alteraçôes, imperfeições ou guaisquer i'egularidades discrepaotes às (
instrumento de ajuste pactuado, ainda gue constâtados somente após o recêbinento ou pagamento/6.3. Í{ão transferir a outrem, no todo ou en parte, o objeto àa contratação, ,"tni íÃi4expressa autorização do contratante. 

W,

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
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"'';;i;;':;Ji11"'à":* ::licitatório, conforme o caso, apresentando ão Contaatãnte os documentos necessários,solicitado.
6.5. Emitir Nota Fis.at .orrespondente à sede ou filial da

7.0. Dos pRÁzos E DA yrcÊ crA
7'1' Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de concrusão do objeto da contrataçào, queadmite prorrogação nas condições e hipóteses p"urrrtir-no art- 57, § 1s, da Lei g.666/9r, estão abaixoindicados e serão considerados da emiisão O" ó"0". ae Se"-riço,7.1. 1. Ini(io:5 (cinco) dias;
7.1.2. Conclusão:12 (doze) meses.
7'2'a vigência da presênte contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de

;:;:i;::" 
do respectivo instrunento de ajuste; poaenao-ser prorrogada nos termos do art. s7, da Lei

8,0. DO RÊAJUSTMEI{TO
8.1. Os preços contratados são fixos e inreajustáveis no prazo de um ano.8'2' Dentno do prazo de vigência do contrat-o e mêdiante solicitação do contratado, os preços podêrãosofrer reajuste após o interregno de un àno, na mesma proporção da variação venificãda no indiceNacionar da construcão civil - rNcc acumulado, tonando*se pon bâsê o nês de apresentação da respectivaproposta, exclusivamente para as obnigàções iniciadas e concluídas após a ocorrên.ia dá anua_tidade-8'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.
8'4' No caso de atraso ou não 

-divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratadoa importância cafculada pela ú1timô variação conhecida, liquidanao a diferença corres'pondente tão logoseja divulgado o índice definitivo. Fica o (ontratado ob.igado a apresentar mernória de cálculoreferente ao reajustantento de preços do varor nemanescente, sempre que este ocorrer.8'5' Nas aferiçôes finais, o indice utilizado pa.a reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.8'6' caso o Índice estabelêcido para reajustamento venha a ser extintà ou de quaiquer forma não possa
mais ser utilizado' será adotado, en substituição, o que vier a sen deterninado peta legislação então
em vigor-
8.7. Na ausénciâ de previsão lêgal quanto ao indice substituto, as partes êlegerão novo índicê oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por neio de termo aditivo.
8.8. O .eajuste poderá se. realizado por apostilamento.

9.0. DO PAGÂíEXTO
9.1. O pagamento sená realj.zado mediante processo negulan e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Conforrne execução de cada etapa Iserviços], mêdiante
boletin de medição advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de
execução.

10.9, DÀ vERrFrcÂçÀo DA eualrFrcaçÃo rÉc rcÂ E EcoiÉürco- FrMr{cErRÁ
14.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financêira do licitante, a
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lêi 8.666/93.

11.9. m CRITÉRrO DE ACETTAçÀO m OSIETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposiçôes dos Arts. 73 a -16, da Lei 8.666/93.

12.0. mS pROCEDIITENTOS DE FISCALTZÀçÃO E GEREiTCTÂ}IEI{TO

12.1- Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscê1 do contrato,
nos ternos da norma vigente, especialmente pêra aconpanhar e fiscalizar a suà execução,
rêspectivanente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsÍdio de informações
pertinentes a essa s atribuiçôes,

13.O. DAS SA çõES ATtIiINISTRÂTIVAS
13.1. A recusa injusta en deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666193r a - advertência; b - multa de mora de o,sx (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c -
ftulta de 7016 (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total oU parcial do contrato; d -

certame e consequenteme,,te 
"p".r""ffi'l'oÍ.;".:'."ã.'"'Ji}"t:"1:§'Â fllirr"L"jr._rjl"r." 

participou do
6.6. Executar todas âs obr
enquadrando,se, 

"rro.Ã,.*.',*"t;"";.J"::lo";"":"Jl?:", 'r'J*"r'f""#;:: : 1,r#;rrL:.i.,".," Iàiiill;corres pondente s .

suspensão temporária de participar em ricitação " irr"d;:;;;';:ti:"'.";;;".H';ff;;"i;:ril ;r;prazo de até 02 (dois) anosj e * declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar cbm a
administraçâo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que 9!ja prorn{vlda
sua reabilitaçâo perante a própria auto.idade que apricou ã penalidadej f - simultaneanÁ{ri". '"r;fi;;;das penalidades cabiveis fundàmentadas na Lei 8.666l9j- --Ã / "-Í?'

,h\il,,:7 .
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13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prezo dê 15
comunicação ao Contratado, será automaticanente descontado da primeira parcela do paga
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1X (um por cento) ao mês,
o caso, cobrado judicialmente.
13.3. Após a aplicação de quaisquer das pênalidades prêvistas, realizar-se-á comunicação
Contratado, ê publicado na inprênsâ oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punlçâo, informando ainda quê o fato será reBistrado
no cadastro correspondente.

14.9. DA CüPE SAçÃO F$|ÀI{CEIRA
14.1. Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
contratado não tenha concorrido de alguna forÍa para o atraso, será admitida a conpensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao efetivo pâgamento da
parcela. Os encarSos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento senão calculados com utilização
daseguintefórmula:EM=NxVPrI,onde:El,l=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicede
compensação financeira, assin apurado: I = (TX + 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a conpensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

Duas Estradas - PB, 14 de l{arço de 2023.

W"t
Sec.etário
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GABIIIETE DA PREFEITA

TERMo DE REFERÊNCÍA - ApRovaçÀo

oBJETo: Contratação de uma enpresa especial-izada no ramo de construção civil, para empreitada por menor
preço global: construção de quadra coberta com vêstiários e palco, localizada no Loteanento Cidade
Alta, no HunicÍplo de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no 5Mt2O2! do Governo do Estado dâ
Pa.aÍba.

1.o - Do rERto DE REFERÊÍ{Cü
1.1. O referido Terno de Referência apresenta os ele.íentos necessánios e suficientes, com o nivel de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos intenesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0 - DÀ aPRovAçÃo
2.1. Fica o Ter o de Referência em tela aprovado na forÍa cono se apresenta.

Temo de Referên(ia aprovado.

o temo de referência é docunento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Duas Estrâdas - PB, 14 de Março de ?923,

]OYCE RENALLY FÊLIX NUNES
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